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PROJETO DE LEI Nº 047/2024 

 

 

Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública 
Municipal e dá outras providências. 

 

 

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios, 
com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 

“Art. 1º - Fica reconhecida de Utilidade Pública a Associação Missão Liberda-
de, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 23.371.990/0001-70, sediada à Rua Francelino 
Cardoso, nº 36, sala A, Centro, Araxá/MG. 

 
 

        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.313 de 18 
de Dezembro de 2003, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

 

Raphael Rios 

Vereador 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA ORAL 
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